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GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

Sigilo e ética 

profissional 

Compete ao Conselho Federal de Serviço 

Social (CFESS), na qualidade de órgão 

normativo de grau superior aprovar o 

Código de Ética Profissional dos 

Assistentes Sociais juntamente com os 

CRESS e funcionar como Tribunal Superior 

de Ética Profissional. (LEI 8.662/1993, Art. 

8ª § IV e V) 

 

Compete aos Conselhos Regionais de 

Serviço Social (CRESS), na qualidade de 

órgão executivo e de primeira instância 

zelar pela observância do Código de Ética 

Profissional, funcionando como Tribunais 

Regionais de Ética Profissional, além de 

aplicar as sanções previstas no Código de 

Ética Profissional. (LEI 8.662/1993, Art. 10º 

§ IV e V) 

 

 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS DIREITOS: 

a) Garantia e defesa de suas atribuições e 

prerrogativas; 

b) Livre exercício das atividades inerentes à 

profissão; 

c) Participação na elaboração e gerenciamento 

das políticas sociais, e na formulação e 

implementação de programas sociais; 

d) Inviolabilidade do local de trabalho e 

respectivos arquivos e documentação, 

garantindo o sigilo profissional; 

e) Desagravo público por ofensa que atinja a sua 

honra profissional; 

f) Aprimoramento profissional de forma 

contínua, colocando-o a serviço dos 

princípios deste Código; 

 

Dos direitos e das 

responsabilidades 

gerais 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS DIREITOS: 

 

 

Dos direitos e das 

responsabilidades 

gerais 

g) Pronunciamento em matéria de sua especialidade, 
sobretudo quando se tratar de assuntos de interesse 
da população; 

h) Ampla autonomia no exercício da Profissão, não 
sendo obrigado a prestar serviços profissionais 
incompatíveis com as suas atribuições, cargos ou 
funções; 

i) Liberdade na realização de seus estudos e pesquisas, 
resguardados os direitos de participação de indivíduos 
ou grupos envolvidos em seus trabalhos. 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS DEVERES: 

 

 

Dos direitos e das 

responsabilidades 

gerais 

a) Desempenhar suas atividades profissionais, com 
eficiência e responsabilidade, observando a 
legislação em vigor; 

b) Utilizar seu número de registro no Conselho 
Regional no exercício da Profissão; 

c) Abster-se, no exercício da Profissão, de práticas 
que caracterizem a censura, o cerceamento da 
liberdade, o policiamento dos comportamentos, 
denunciando sua ocorrência aos órgãos 
competentes;  

d) participar de programas de socorro à população 
em situação de calamidade pública, no 
atendimento e defesa de seus interesses e 
necessidades. 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

 

É dever do/a assistente social “abster-se no 

exercício da Profissão, de práticas que caracterizem 

a censura, o cerceamento da liberdade, o 

policiamento dos comportamentos, denunciando 

sua ocorrência aos órgãos competentes”. (Art. 3º 

do Código de Ética do/a Assistente Social) 

Ética 

profissional 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 
 

 

 

 

Ainda sobre 

ética 

profissional 

RESOLUÇÃO CFESS Nº489/2006 
 
Estabelece normas vedando condutas discriminatórias ou 
preconceituosas, por orientação e expressão sexual por 
pessoas do mesmo sexo, no exercício profissional do 
assistente social, regulamentando princípio inscrito no 
Código de Ética Profissional. 
 
Art. 1º - O assistente social no exercício de sua atividade 
profissional deverá abster-se de práticas e condutas que 
caracterizem o policiamento de comportamentos, que sejam 
discriminatórias ou preconceituosas por questões, dentre 
outras, de orientação sexual; 
Art. 2º - O assistente social, deverá contribuir, inclusive, no 
âmbito de seu espaço de trabalho, para a reflexão ética 
sobre o sentido da liberdade e da necessidade do respeito 
dos indivíduos decidirem sobre a sua sexualidade e 
afetividade; 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

Ainda sobre 

ética 

profissional 

 
Art. 3º - O assistente social deverá contribuir para eliminar, 
no seu espaço de trabalho, práticas discriminatórias e 
preconceituosas, toda vez que presenciar um ato de tal 
natureza ou tiver conhecimento comprovado de violação do 
princípio inscrito na Constituição Federal, no seu Código de 
Ética, quanto a atos de discriminação por orientação 
sexual entre pessoas do mesmo sexo. 

Art. 4º - É vedado ao assistente social a utilização de 
instrumentos e técnicas para criar, manter ou reforçar 
preconceitos, estigmas ou estereótipos de discriminação em 
relação a livre orientação sexual. 

Art. 5º - É dever do assistente social denunciar ao Conselho 
Regional de Serviço Social, de sua área de ação, as pessoas 
jurídicas privadas ou públicas ou pessoas físicas, sejam 
assistentes sociais ou não, que sejam coniventes ou 
praticarem atos, ou que manifestarem qualquer conduta 
relativa a preconceito e discriminação por orientação sexual 
entre pessoas do mesmo sexo. 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 
Art. 15 - Constitui direito do/a assistente social manter o 

sigilo profissional. 

Art. 16 - O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de 

que o/a assistente social tome conhecimento, como 

decorrência do exercício 

da atividade profissional. 

Parágrafo Único: Em trabalho multidisciplinar só poderão 

ser prestadas informações dentro dos limites do 

estritamente necessário. 

Art. 17 - É vedado ao/à assistente social revelar sigilo 

profissional. 

Art. 18 - A quebra do sigilo só é admissível quando se 

tratarem de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou 

não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses do/a 

usuário/a, de terceiros/as e da coletividade. 

Parágrafo Único: A revelação será feita dentro do 

estritamente necessário, quer em relação ao assunto 

revelado, quer ao grau e número de pessoas que dele devam 

tomar conhecimento. 

Sigilo 

profissional 
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Das relações do 

Assistente 

Social com a 

Justiça 

Art. 19 - São deveres do/a assistente social: 
 
a) Apresentar à justiça, quando convocado na 

qualidade de perito ou testemunha, as conclusões 
do seu laudo ou depoimento, sem extrapolar o 
âmbito da competência profissional e violar os 
princípios éticos contidos neste Código; 

b) Comparecer perante a autoridade competente, 
quando intimado/a a prestar depoimento, para 
declarar que está obrigado/a a guardar sigilo 
profissional nos termos deste Código e da Legislação 
em vigor. 



GOVERNO FEDERAL 
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Das relações do 

Assistente 

Social com a 

Justiça 

Art. 20 - É vedado ao/à assistente social: 
 
a) Depor como testemunha sobre situação sigilosa do/a 

usuário/a de que tenha conhecimento no exercício 
profissional, mesmo quando autorizado; 

b) aceitar nomeação como perito e/ou atuar em perícia 
quando a situação não se caracterizar como área de 
sua competência ou de sua atribuição profissional, ou 
quando infringir os dispositivo legais relacionados a 
impedimentos ou suspeição. 
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Das relações do 

Assistente 

Social com a 

Justiça 

RESOLUÇÃO CFESS Nº 559/2009: 
 
Art. 1º - O Assistente Social, na qualidade de perito 
judicial ou assistente técnico, sempre que for convocado 
a comparecer a audiência, por determinação ou 
solicitação do Juiz, Curador, Promotor de Justiça ou das 
partes se restringirá a prestar esclarecimentos, formular 
sua avaliação, emitir suas conclusões sempre de 
natureza técnica, sendo vedado, nestas circunstâncias, 
prestar informações sobre fatos, principalmente em 
relação aqueles presenciados ou que tomou 
conhecimento em decorrência de seu exercício 
profissional. 
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Sigilo 

profissional 

RESOLUÇÃO CFESS Nº556/2009 
 
Procedimentos para efeito da Lacração do Material Técnico 
e Material Técnico-Sigiloso do Serviço Social 
 
Parágrafo Único: O material técnico sigiloso caracteriza-se 
por conter informações sigilosas, cuja divulgação 
comprometa a imagem, a dignidade, a segurança, a 
proteção de interesses econômicos, sociais, de saúde, de 
trabalho, de intimidade e outros, das pessoas envolvidas, 
cujas informações respectivas estejam contidas em 
relatórios de atendimentos, entrevistas, estudos sociais e 
pareceres que possam, também, colocar os usuários em 
situação de risco ou provocar outros danos. 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude 
Secretaria Executiva de Assistência Social 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente  
 

www.sigas.pe.gov.br 
E-mail: capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br 

Telefone: 81 3183 0715 

Fundação Apolônio Salles 
Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE 

E-mail: capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br 

http://www.sigas.pe.gov.br/
mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br
mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

